
Acórdão do Tribunal da Função Pública (Segunda Secção) 
de 11 de dezembro de 2013 — Balionyte-Merle/Comissão 

(Processo F-113/12) ( 1 ) 

(Função pública — Concurso geral — Anúncio de concurso 
EPSO/AD/204/10 — Não inscrição na lista de reserva — 
Avaliação das competências gerais dos candidatos — Avalia
ção com base nas prestações dos candidatos durante as provas 
no centro de avaliação — Coerência entre a classificação 
numérica e os comentários que figuram no passaporte de 

competências) 

(2014/C 71/65) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Vilija Balionyte-Merle (Auderghem, Bélgica) (represen
tantes: L. Levi e A. Tymen, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: B. Eggers e G. 
Gattinara, agentes) 

Objeto 

Pedido de anulação da decisão do júri de não incluir a recor
rente na lista de reserva do concurso EPSO/AD/204/10 e pedido 
de anulação da decisão de indeferimento da sua reclamação. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. V. Balionyte-Merle suporta as suas próprias despesas e é conde
nada a suportar as despesas efetuadas pela Comissão Europeia. 

( 1 ) JO C 26 de 26.1.2013, p. 71. 

Acórdão do Tribunal da Função Pública (Segunda Secção) 
de 21 de novembro de 2013 — Arguelles Arias/Conselho 

(Processo F-122/12) ( 1 ) 

(Função pública — Agente contratual — Contrato por tempo 
indeterminado — Rescisão — Lugar ocupado que necessita de 
uma certificação de segurança — Certificação recusada pela 
autoridade nacional de segurança — Decisão reformada pelo 
órgão de recurso — Conclusões da autoridade nacional de 
segurança e do órgão de recurso que não vinculam a EHCC) 

(2014/C 71/66) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Bruno Arguelles Arias (Awans, Bélgica) (representan
te: J. Lecuyer, advogado) 

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: M. Bauer 
e A. Bisch, agentes) 

Objeto 

Pedido de anulação da decisão do Conselho de despedir o re
corrente e pedido de indemnização pelos danos materiais e não 
patrimoniais sofridos. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. B. Arguelles Arias suporta as suas despesas e é condenado a 
suportar as despesas efetuadas pelo Conselho da União Europeia. 

( 1 ) JO C 26 de 26.1.2013, p. 72. 

Despacho do Tribunal da Função Pública (Segunda Secção) 
de 5 de dezembro de 2013 — Birkhoff/Comissão 

(Processo F-60/09 DEP) 

(Função pública — Tramitação processual — Fixação de 
despesas — Não conhecimento do mérito) 

(2014/C 71/67) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Gerhard Birkhoff (Isny, Alemanha) (representante: C. 
Inzillo, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: J. Currall e B. Eg
gers, agentes, assistidos por A. Dal Ferro, advogado) 

Dispositivo 

1. Não há que conhecer do pedido de fixação de despesas no processo 
F-60/09 DEP, Birkhoff/Comissão. 

2. Cada parte suporta as suas próprias despesas efetuadas no âmbito 
do presente processo de fixação de despesas.

PT C 71/34 Jornal Oficial da União Europeia 8.3.2014
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